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cÂrunRA MUNTcTPAL DE PTTANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax t4Z) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitan§a.pr.leg.br

Pitanga, 10 de março de 2023.

Ao Senhor
Leandro Silva Raimundo
Procurador
Pitanga.- PR

Assirnto: revisão de ata de registro de prego - pregão presencia! n' 212O22

Solicito parecer jurídico sobre a possibilidade de revisão dos valores da ata dê
registro de preço n" 7/2022, tendo em vista informação da empresa Posto Pitangão Ltda,
protocolada nesta Casa sob n" L72/2023.

Atenciosamente

de Lima

Presidente
Val

c
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cÂunRA MUNIcIPAL DE PITAN
a

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitan ga.pr.leg.br

ForrelFax {42J 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@ pitan ga.pr.leg.br

Parecer Jurídico no 1012023

Consulente: o Presidente da Câmara Municipal'de Pitanga

EMENTA: LrCrrAÇÃO. AOUISIÇÃO DE
coMBUSTíVErS. REPACTUAÇÃO DO
VALOR DO OBJETO FORNECIDO.
REEQUILíANIO' ECONOMICO.
FINANCEIRO DO CONTRATO. PARECER
PELA POSSIBILIDADE COM
RECOMENDAÇÃO.

RELATORIO

'1. Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal

acerca da possibilidade de alteração do valor do combustível licitado de R$ 6,34

para R$ 5,72.

2. Consta dos autos informação por pafte do contratado acerca da

diminuição do valor do objeto (fls. 85-86).

E o breve relato.

ANÁLISE

3. Em princípio, o vencedor do certame deve cumprir o objeto do contrato

nos exatos termos daquilo que foi pactuado.

4. Entretanto, a ocorrência de situações posteriores à assinatura a ata -
imprevisíveis ou não - podem alterar o equilíbrio econômico-financeiro do

pacto, possibilitando sua revisão desde que presentes os requisitos legais.

5. A alteração em questão encontra respaldo na alínea "d" do inciso ll do

art. 65 da Lei no 8.666i19931.

1 Art. A5. Os contrafos regidos por esta Lei poderão ser alterado.s, corn as clevidas jusÍríicafiyas, nos
segulnÍes casos.'
ll - por acordo das partes:
d) para restabelecer a relação que as parTes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevirem fatos imprevrsíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculá
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. [grifeil

ou fato
ou
do



cÂuaRA MUNTcTPAL DE PrrAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitanga.pr-leg.br

Fone/Fax {42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
ÇEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@ pitan ga.pr.leg.br

6. A garantia ao equilíbrio econômico-financeiro opera em ambos os

sentidos: tanto em favor do particular, como em favor da Administração. Daí

porque falar-se em equilíbrio.

7. Ainda que possível a diminuição do preço, cabe ao gestor, mediante

sua conveniência e oportunidade, decidir se não é mais vantajosa a rescisão

do contrato e a realizaçáo de outro certame licitatorio.

CONCLUSÃO

8. Ante o exposto, com fundamento na alínea "d" do inciso ll do artigo 65

da Lei no 8.666/93, mostra-se legal a pretendida alteração do preço pactuado,

devendo o percentual ser indicado a partir da variação dos valores unitários

constantes nas notas fiscais, ressalvada a possibilidade de cancelamento da

ata, desde que mais conveniente e oportuno.

9. Recomenda-se, antes, pesquisa de preço para avaliação de possível

cancelamento da ata e realização de nova licitação.

E o parecer.

Pitanga, 13 de março de 2023

ndo

no .618



cÂunRA MUNIcTPAL DE PrrAN
Rua Visconde de Guara.puava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Érostal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

DESPACHO

Considerando o parecer jurídico no 1Ot2023, determino ao Departamento de

Administração que realize pesquisa de preço do combustível diesel S-10.

Pitanga; 13 de março de2023.

ü,-
rigues de Lima

Presidente

à



oRÇAMENTO

Pesquisa de preço de Combustível Diesel S-10 realizada para

obtenção do valor praticado no mercado com a Íinalidade de

instruir o Aditivo referente a Ata de Registro de Preço N" 0112022.

Fotos anexo.

Pitanga, 13 de março de 2023 .

-R-:.; ^ -ttr J.^t-.
Regiane Bobato

Agente Administrativo

Empresa Valor
Auto Rotta R$5 79
Auto Posto Nossa S. de Fatima
Auto Posto

--õ-

R$5
R$5

Posto R$S 79
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Auto Posto Snak

Auto.Posto Pyogresso
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Centro Administrativo ZB de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara @pitan ga.pr.leg.br

nFsDÂc1lô

valor proposto pela contratada foi um decréscimo de RS 0,62 (sessenta e

dois centavos).

. Embora nos valores apresentados das notas fiscais tenha havido um

decréscimo de RS 0,69 (sessenta e nove centavos), inviável a realizaçáa de novo

proàedimento licitatório, visto que conforine pesquisa de preço realizada na presente

data (fls. 97193]r, osvalores praticados em outros postos de combustíveis da cidade de

Pitanga encontram-se acima do preço proposto para reequilíbrio.

Assim sendo, e considerando o parecer jurídico de fls. 88/89, determino a

lavratura de termo aditlvo, de forma que nele conste o novo valor do objeto: RS 5,72.

Pitanga, 13 de março de 2023

es de Lima

Presidente

Vald

I



cÂnnnRA MUNTcTPAL DE PITANGA
Rua Visconde de.Guarapuava, 111 - Fone/Fax (42) 3646-?443 - Cx. Postal 106
Centro Administrôtivo 28 de lanêíro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

TERMO ADITIVO N9 2

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne Ll2O22

Termo Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro da Ata
de Registro de Preço 1e L/2022, celebrado entre o
Município de Pitanga e a ernpresa POSTO PITANGÃO LTDA

na forma a seguir:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Muríicípio de Pitanga e, de outro lado, a empresa
Posto Pitángão'Ltda, já qualificados,têm ajustado por mútuo consenso, o Termo Aditivo ne 1,

para a Ata de Registro.de Preço nc Ll2O22, referente à licitação na modafidade Pregão

Presencial sob ne 2/2022, para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10,

conforme o disposto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como
. parecer jurídico, com fulcro no artigo â5, ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, o valor do produto fica

da inte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditada

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igualteor e forma.

Pitanga, 13 de março de 2023.

D*^,ê
Câmara de Pitanga
Valdo miro Rodrigues de Lima
Contratante

Pitangão Ltda

Amili Sonali Rosa de Freitas
eontratada

Item
Nome do Produto

Valor atual
Reequi!íbrio Preço revisado

01 DIESEL S-10 LITRO 6,34 -0,62 5,72

'-
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16+1O3P:O23, O8:?7 Prebitura Municipal de Pitanga

ESTAI}ODOPÁRÂNÁ
PREFEITI'RÀ MIIMCIPAL DE PÍTANGA

qÂMARAMUNrcrpaL DE vEREA.rx)REs Do MrIl{IcÍPIo DE prr Nca
TX,RMOAI'ITTVO IP 2

TE,RMOAI}ITIVO N'2
ATADE REGISTR.O DE PREÇO N. 1/2022

Termo Aditivo de reequilíbrio econômico flrnanceiro
da Ata de RegistÍo de Preço f l/2022, celebrado
entre o MunicÍpio de Pitanga e a empresa POSTO
PITANGÃO LTDA na fonna a seguir:

Pelo presente instrumento, de um'lado, o Município ds pl'^nga e, de
ouao lado, a empresa Posto Pitansão Ltdq já quaüficados, têm
ajustado por mútuo consenso, o TeÍDo Aditivo n" l, paÍa a Ata de
Regrstro de Preço n" 112022, rcfcrcntc à licitação na modalidade
Pregão Presencial sob n" 212022, para REGISTRO DE PREÇO PARÂ
AQIISIÇÃO DE DIESEL S-10, coforme o diqposto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIR{: De acordo com o requcrimento expcdido
pela empresg bern como parecer jurídico, com fulcro no artigo 65, II,
alÍnea "d" da Lei 8.666193, o valor do pmduto fica da segrinte fuma:

tra lnoruoornarto lrr lvaorrort ln.qmtt Fnço-t-to
rr lousu.sro lrrrro lcl 1",, Itn

CLÁUSIILA SEGUNDA: Mantêm-§e itrEltcradas os demeis itstrs da
Ata ora aditada

E assioo, por estarem justos e cootratados, assinam.o pÍ€§€ntê em ôras
vias da igual tcor o forma

Pitanga, 13 de'março de2O23.

Câmara de Vercadores de Pitanga
VÁLDOMIRO RODRIGUES DE LIMÁ
Conhâtânte

Posto Pitaügão LIDA
ÁMILI SONÁLI RO§A DE FRENAS
Coutratada

Püblicado por:
Regiane Bobato

Código ldentilicedor: 2 77 40288

Matéria publicadano Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc üa 7 4103 12023. Eüção 2729
Averificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o codigo identificador no site:
https : //www.diariomunicipal.com .br I anp I

htSs:/Árum.diariomunicipal.com.br/am/materiaÍ2174O2&&IO3AFY_aBV8_PTTOAAPBbhFTIKS_47Ronr4TxG6yO4{ieHsVlfa-rAEun{8o2530oxd... 111
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS'- CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

14.826.350/0001-16

POSTO PIIANGAO LTDA

ROD 8R466, KM 178 SN / PITANGUINHA / PITANGA / PR / 85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuÍção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de lL de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

\

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
ouaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encaroos flevidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/ 03 /2023 a 04 I 04 /2023

ceÊlflcação Númeroi zoz lol060 1 22 1 98 494?655

Informação obtida em L4/O3/2023 15151:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINTSTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELANVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO PITANGAO LTDA
CNPJ: í4.826.35010001 -í 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisouer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
nâo constam pendências em seu nomê, relaüvas a'créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (R[B) e. a inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda N âcional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públiós da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN'e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parálrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http: //rfb. gov. bp ou <http: //www. pgfn. gov. bÊ

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de.2t1Ol2O14.
Emitida às 1549.22 do dia 0210212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2023,
Código de controle da certidáo: 9CC5.6C90.F238.CD3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1



cERTTDÃo NEcATTvA DE oÉsrros rRÀBALHrsrAs

(MATRIz d prr-.,rars)Nome: POSTO PITANGAO LTDA
CNPJ : 14 .826 .350 / 0001-16
Certidão n" : 1a68i73g/2023
Expedíção: :-4,/Ol/2023, às
validadez t0/09/2023 - 180
de sua expedição.

l-5 : 53 :24
(cento e'oitentâ) dias, contados da .data

Certifica-se gue posro prrÀNGAo LTDA (tÍATRrz E Frr.rArs)., inscrito(a)
no CNPJ sôb o n"'!,4.826.350/Ooo1-15, NÃ,o coNsra como inadimplente áo

-' Banco Nacional de Devçd.ores Trabalhistas
Certidão emitida com bàse nos arts. 6qZ-A e 883-A d.a Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis,r"'.o L2.440/2Ai-L e
l-3 .4 67 /20L7 , e no'Ato OL/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022..
Os dados consEanLes desta Certidão são de responsabi'lidade ôos
rríbunais do Trabalho.
lrlo caso de pessoa jurídic.a, a Certidão atesta a empresa em relaçãb
a todos os seus estabelecimentôs, agências ou filiais

. a aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
àutenticidade no. portal do Tribunal Supe.rior do Trabalho na
f nternet (http : / /www. tst. jus.br) .

rNFORIIAÇÃO rUpOnrÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores'Trabalhistas constam os dados
necessários e ident.ificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadi.mplentes péranle a ,Ju'sLiça do Trabalho quanto às obrigaçõés.
estabelecidas em sentença condenatória transitad.a em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent'e aos
recothi-mentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
einolumentos ou a recolhimentos determinados .em Iei; ou decorrenLes
d-e execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão d.e'Conciliação Prévia ou d.emais tÍtulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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